PL 4872/2024
00012

-..‘w- o

SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4872/2024)

Altere-se o art. 1° do PL 4872/2024, nos seguintes termos:

AT, 155 uiiiirirtririririsisisisissssssssssssssssssssssesssssesssesesssssssssesssssenes

§ 8° A pena é de reclusdo de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa, se
a subtracdo for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para distribuicdo ou
transmissdo de energia elétrica ou de telefonia ou para transferéncia de dados,
bem ferrovidrios como equipamentos ou metrovidrios, aplicivel, em qualquer

caso, disposto no§ 2° deste artigo."(NR)

ATE. 157 teesteeeeeeeseeessssessseesssssesssssssssssssssessessssssssssssssssssssessssessns

VIII - se a subtragdo for de fios, cabos ou equipamentos utilizados
para distribuicdo ou transmissdo de energia elétrica ou de telefonia ou para
transferéncia de dados, bem como equipamentos ou materiais ferroviarios ou

metroviarios."

MATE. 180 cuveeeenrrrneeicieieninisisisiststsissssssssssssssesssssssesssssssesesesens

§ 7 ° Se a receptacdo for de fios, cabos ou equipamentos utilizados
para distribui¢do ou transmissdo de energia elétrica ou de telefonia, transferéncia

de dados, ou de cargas transportadas em modais logisticos ferroviarios ou
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metrovidrios, aplica-se em dobro a pena prevista no caput ou no § 1° deste artigo,
conforme o caso."(NR)

Altere-se o art. 4° do PL 4872/2024, nos seguintes termos:

"Art. 4° Os Orgdos responsdveis pela regulacio dos de
telecomunicagdes e de energia elétrica estabelecerdo, em regulamento préprio, a
forma de incidéncia de atenuantes ou de extin¢do da punibilidade das infragdes
administrativas que decorram de suspensdo ou de interrup¢do dos servicos
causadas por dano, roubo ou furto de fios, cabos ou equipamentos de servicos de

telecomunicagdes ou de transmissdo, distribuicdo e geragdo de energia elétrica."

Altere-se o art. 5° do PL 4872/2024, nos seguintes termos:

Paragrafo Unico. Deverdo ser desconsideradas do célculo final dos
indicadores de qualidade sob gestdo do drgdo regulador as interrupgdes dos
servicos provocadas por roubo ou furto dos equipamentos das redes que dao
suporte aos servicos de telecomunica¢Ges ou de transmissdo, distribuicdo e

geragdo de energia elétrica."

JUSTIFICACAO

As alteragdes sugeridas sdo meramente redacionais para incluir o
termo adequado na legislagdo e, nos artigos em que ndo constavam o segmento de
distribuicio, ele ser incluido.

Sala das sessdes, 9 de abril de 2025.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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   <p class="align-justify">Altere-se o art. 1º do PL 4872/2024, nos seguintes termos:</p><p><b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify">"Art. 155 ....................................................................................</p><p class="align-justify">§ 8° A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa, se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para distribuição ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados, bem ferroviários como equipamentos ou metroviários, aplicável, em qualquer caso, disposto no§ 2° deste artigo."(NR)</p><p class="align-justify">"Art. 157&nbsp;&nbsp;....................................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp;........................................................................................................................</p><p class="align-justify">§2º&nbsp;.................................................................................................................</p><p class="align-justify">VIII - se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para distribuição ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados, bem como equipamentos ou materiais ferroviários ou metroviários."</p><p class="align-justify">"Art. 180&nbsp;....................................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp;......................................................................................................................</p><p class="align-justify">§ 7 º Se a receptação for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para distribuição ou&nbsp;&nbsp;transmissão&nbsp;de energia elétrica ou de telefonia, transferência de dados, ou de cargas transportadas em modais logísticos ferroviários ou metroviários, aplica-se em dobro a pena prevista no caput ou no § 1° deste artigo, conforme o caso."(NR)</p><p class="align-justify">Altere-se o art. 4º do PL 4872/2024, nos seguintes termos:</p><p class="align-justify">"Art. 4° Os órgãos responsáveis pela regulação dos de telecomunicações e de energia elétrica estabelecerão, em regulamento próprio, a forma de incidência de atenuantes ou de extinção da punibilidade das infrações administrativas que decorram de suspensão ou de interrupção dos serviços causadas por dano, roubo ou furto de fios, cabos ou equipamentos de serviços de telecomunicações ou de transmissão, distribuição e geração de energia elétrica."</p><p class="align-justify">Altere-se o art. 5º do PL 4872/2024, nos seguintes termos:</p><p class="align-justify">"Art. 5&nbsp;...........................................................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp;...................................................................................................................</p><p class="align-justify">Parágrafo único. Deverão ser desconsideradas do cálculo final dos indicadores de qualidade sob gestão do órgão regulador as interrupções dos serviços provocadas por roubo ou furto dos equipamentos das redes que dão suporte aos serviços de telecomunicações ou de transmissão, distribuição e geração de energia elétrica."</p>  
   
  
   <p class="align-justify">	As alterações sugeridas são meramente redacionais para incluir o termo adequado na legislação e, nos artigos em que não constavam o segmento de distribuição, ele ser incluído.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


